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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

COMUNICO A MATÉRIA EM PAUTA NA ORDEM DO DIA DA 38a SESSÃO 
ORDINÁRIA. DA ia  SESSÃO LEGISLATIVA, DA ir LEGISLATURA. A 
REALIZAR-SE NO DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2025 (SEGUNDA-FEIRA). ÀS 
17H00. 

EM DISCUSSÃO E VOTACÃO ÚNICAS: 

01 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 56/2025,  de autoria do Prefeito 
Municipal, que renova prazos que especifica a COMERCIO DE VIDRADOS LTDA. - 
ME, para cumprimento de encargos da doação autorizada pela Lei Complementar n° 
1.597, de 01/04/2024. 

02 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 57/2025, de autoria do Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre revogação de doação de terreno que especifica a 
DALBEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., autorizada pela Lei Complementar n° 
1.592, de 01/04/2025. 

03 - PROJETO DE LEI N° 238/2025, de autoria da Vereadora Angela Maria 
de Farias, que institui o "Dia Municipal do Feirante" em Mogi Guaçu e dá outras 
providências, COM EMENDA N° 01. 

04 - PROJETO DE LEI N° 309/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que 
institui a Semana Municipal do Turismo. 

05 - PROJETO DE LEI N° 321/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que dá 
nova redação ao "Caput" do Art. 40  da Lei n° 1.751, de 03/12/1982. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 14 de novembro de 2025. 
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MENSAGEM N° 176 .10.2025. Mogi Guaçu, 30 de Outubro de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Faço uso do presente, para encaminhar, por intermédio de Vossa 
Excelência, à afta deliberação dessa Nobre Edilidade, o incluso projeto de lei complementar 
que renova prazos para cumprimento de encargos da doação autorizada pela Lei 
Complementar n°1.597, de 01/04/2024. 

Referida propositura, tem por finalidade conceder novos prazos, 
improrrogáveis, para que a empresa COMÉRCIO DE VIDRADOS TOZI LTDA. - ME, possa 
aprovar projeto, iniciar e concluir suas instalações na área a ela doada, nos termos da Lei 
Complementar n° 1.597, de 01 de Abril de 2024- Entendemos que os prazos renovados 
sejam suficientes para que a empresa possa entrar em funcionamento, propiciando a oferta 
de geração de emprego e renda. 

Na certeza de merecer 3.aielflragplhida de Vossa Excelência e 
dignos Pares, reafirmo protestos de elevadapstima e conside1ação. 

ciosamente, 

RODRIGO SETTI 
P' EITO 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUACU - SP 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° DE 2025.  

RENOVA PRAZOS QUE ESPECIFICA A COMÉRCIO DE VIDRADOS TOZI 
LTDA, ME PARA CUMPRIMENTO DE ENCARGOS DA DOACÃO 
AUTORIZADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°1.597, DE 01/04/2024.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Ficam renovados, com sua contagem iniciada da publicação desta Lei 
Complementar, os prazos constantes no § 10  do art. 11  da Lei Complementar n° 1.597. de 01/0412024, 
que autorizou a doação, com encargos do terreno denominado como Lote n° 10 do Loteamento 
Pantanal, com área de 1.020,00 m2, situado na Rua Fortunata Bruneli Canavesi, a COMÉRCIO DE 
VIDRADOS TOZI LTDA. -ME, CNPJINIF n°05.170185/0001-04. 

Art. 20  Esta Lei Complementarsntraegi vigor na data de sua publicação, e as 
tt6 despesas com sua execução correrão por conta fação próp'Pa, consignada em orçamento. 

Mogi Guaçu, 
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0  COMPLEMENTAR N' 1.597. DE 01 DE ABRIL DE 2024, 

Autoalza o Poder Executivo Municipal a doar, com encargos e cláusula de 
hkioteca à empresa COMÊRCIO DE VIDRADOS TOZI LTDA., terreno que 
especta e dá outras pzoMéncla 

O PREFEITO DO vtJiiicPio DE MOGI GIJAÇU: 

FAÇO SABER que a Cbriara Ntinpt aømu e eu uaidorc e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da Lei 
Complementar n° 130 de 20 de - de 1998, com as alterações introduzidas pela 14 Complementar n 
418 de 16 de outubro de 2001, a alienar por doação com encagos, à atrases COMÉRCIO D 
VIDRADOS TOZI LTDA, Insaita no CNPJ&F sob rdo  05.17018501.04,  com  uda e p*iclpal 
estabelecimento eito à Rua João Bueno Na,, 330, Rnnto do ttanamcá, Mugi GidSP, CEP 11844-
152, Sano denominado como Lote 10 do Lotearnanto Pantanal, com área de 1.0,00 m' na Rua 
Frua Brunei Caiavesi, conforme metidas a confrontações abaixo uspecsftass aiim de pivU, 
memoflai deecs$tKo e laudo avilalõdo que fezani - htegrait. do Processo Aánlnitslvo de n' 
2,754/2,021: 

Um Lote de terreno com área da 1.020,00 metms quadrados e de forma retangular, 
mede 11,00 metros de frente para a Rua Foilunata Bninel Canavesi: mede 60,00 
metros do lado dk* de quem da rua orna para o Imóvel, confrontando com o lote 09; 
mede 60,00 metros do lado esquerdo, confrontando com ai lotei 11, 12, 13 e 14 e 
mede 17,00 metros nos fundos, tx,nlmit'ido wn a Área Rimanescenle do Stna 
de Lazer? 

§ 1 0  A área, objeto da doação, destina-se a instalação/arnpUação de sua 
unidade fabril, sendo que em aló 90 (noventa) dias, a empresa donatária deverá ter protocolizado 
os pm31oe de aprovação de sua unidade Industrial, concluindo a obras no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) meses, contados da data da publicação desta Lei Complementar, cumprindo o 
disposto nos lnc&a leu do §1 do artigo l° da Lei Complementar no 130i98, com a mereçO.. 
Introduzidas pela Li Complementar n' 418/01, 

§ 20  A empresa doratble ao receber o imóvel doado, obflgar-se.á ao 
cumprkitito de todas as exigências estabsectas nesta M Complementar e na Lei Complementar n  
13U8, com as alterações inlroduzMas pela Lei Corrçlementar n 41&V1. 

§ 
30 Também é encapo da presente doação que a empresa donatáda mantenha 

o exercido de suas avidades no Imóvel doado, pelo prazo mínimo de 3(t) atice, contados do efetivo 
miS s um atividades econômicas, que deverá ser compmvado documsntísnants ).into a PROGUAÇU 
S/A, sob pena de reversão da doação. 

* 4' A empresa doiwà'ta, sob pena, de embgoe das obras, suapliS e 
revogação de licenças, deverá comprovar à Secmtsta de Plnjwistc e DesenvS*nento Urbww da 
Prefeitura Munlc4 de Mogi 3uç41, o atendimento e todas as exigéndas I.gSs 'raiada dos 6188  e 
enliaies Pública e~ outra, ia leivas as solições wTlbieflhiâa e astMis. n_,**, reWents ao 
plano de gerenclamento e destinaçeo finei adequada dos residuos sólidos e Ilqt4dOa gerados - planta. 6 
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4 ? Ao aceitar a doação a empresa doiwtázta obriga-se a quitar todos os débitos 
relativos a tributos que, porventura,raSem sobre o knól. 

Ait 2' A deeietôncli expressa ou IrIa da doação - empresa dona, a 
qualquer tempo e por qualquer nuiso, implicará no pamn em favor da PROGUAÇU SÃ - Empresa 
Munkal de OesanvoMment e KaStação de Mogi Suaçu, de muita cotrespondente a 1.500 (MI e 
quinhentas) UFI (uSdades Fiscais do L4róc1pio de ItgI Guaçu), sem loMuizo,  do pagamento de todas 
as despesas com esalturase regleiros. 

Parágrafo único, O não pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da Notificação expedida pela PROGUAÇU SÃ. autorizará a sua cobjança exlrajixllctal e/ou 

Ait 3° Não cumprida á ¶s&'lMq  de que trata a presente Lei Complementar, ou 
deixado e empresa donatária de existir, o knõ* reerterá ao patilniónio do Município, no estado mm que 
se encontrar e não caberá a empresa donatária direito e qusuer indenização ou retenção pelas 
benitories e ar*ssões nela itmdIda. 

Parágrafo Único. Fica estabelecido em favor da PROGUAÇU S.A. - Empresa 
Municipal de Desenvolvimento a Mtltaç& de P,gl Gtaçu, muita equivalente a 1.500 (til e quinhentas) 
UPIMe - Unidades F4sSs do IbnbIpb de ktgl Suaçu, aplicávei à empresa donatária, quando a 
PROGUAÇU SÃ. verificar deacumprimento dos pratos fixados nesta Lei Complementar, desvirtuamento da 
finalidade da doação, ou b'estlncia desaibizaM da área a qualquer titulo, apiSido-se pai sua 
cobrança o disposto no parágrab úrIco do alÇo? desta Lei Complementar. 

Art. 4' Fica prestada como garvuS, nos taimos da alínea 'o', do ISso II, do 
artigo 3°, da L& Contprmenw n 136, com es S~ kitmduzidas - Lei Complementar n 
418/01, ho4eca do Imóvel recebido em doação, que será kberada em favor da donaUrta, após, cwnpr$das 
as exigências eslabeleddes nesta Lei Compem.nw. 

§ 1' Independente da garantia referida no 'caput' deste arIlga a empresa 
donatária deverá retaliei aos cofres da PROGUAÇU S.A. Emixesa Itinicipei de Desenvolvimento e 
HablaçlodeMogiGuaçu,aquaneadepjloa000,00(oentoedoisnhjlreals),correspondejdssaR$ 
100,00 (cem reMa) por metro quadrado da área doada. 

§ 2' O pagamento da quauia acima descilta deteffi ser efetuado em 10 (dez) 
parcelas Iguale, menuãs e coneecuthsa de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos real), com vane,t de 
primeira 5 (cinco) dias - a putlicaçlo desta tjl Complementar. Fica estabelecido que  ónus de que 
trata este alÇo deverá eer recollikio, mesmo em caso de revogação, ou qualquer outra eventualkiade no 
cwnpflnenb das obrigações assumidas nesta Lei. 

Art. 5' A empresa don*kla deverá, por ocasião da assinatura da Esalfthra 
Pública de Doação com Encargos, comprovar sua ruguSidade fieS mediante apresentação dum CND's, ou 
equlvaleqiss, da teueSa de Estado doe Negócios de Fazenda, do INSS, da Fazenda NOIiS, do FGTS 
e da Prefeitura Municipal de Mogl GuaçuISP e dos Mjniclplos em que Mi sua sede ou filial. 

Parágrafo Único, A empresa donetária deverá manter-se regular com seus 
recolhmenb., contibuiçOes fiscais como roq^ pua o tenntamento de hlpobca a que se refere o 
artigo 4' desta Lei Crplensritw. 
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Azt. O' Correio por tcru da empieu donSda as despesa uir o 
danrnb.wneato, reguusizaçio e lafluru de r Púca de D~ com Encwgos e nu rsglsvv 
no Catio, no momet op~ 

execução onerará verbas pitplas consignadas em orçret. 

Mogi Guaçu, 01 de Abade i 'Ano 14$' da - ndaçb do Mwtlplo, em 09 de 
Abril de isir. 

EDUARDO MØFRI#&CHIME 
SEC. Mliii. P(.AN. DES.WWANO 

Encar*flla Ó publlcça6ra data uwe, 

AES 
CHEE DE GABINETE DO PREFEITO 



Atenciosamente. 

RODRIGO FA1.SETTI 
PREFEITO 
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MENSAGEM N° 178.10.2025. Mogá Guaçu, 31 de Outubro de 2025, 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente: 

Faço uso do presente para encaminhar à alta deliberação dessa Nobre Casa de Leis, 
o incluso projeto de lei complementar, que dispõe sobre revogação da doação de terreno que especifica a 
DALBEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,, autorizada pela Lei Complementar n° 1592, de 01/04/2024. 

A comia jurídica em questão autorizou o Poder Executivo, a efetuar a doação de 
terreno denominado Lote 09 do Loteamento Pantanal)  com área de 1.02000 metros quadrados, à empresa 
DALBEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., autorizada pela Lei Complementar n° 1.592, de 01104/2024, para 
que nela construísse seu estabelecimento, propiciando a expansão de suas atividades, 

1-lá na lei em questão, obrigações a serem cumpridas pela empresa em contrapartida 
ao recebimento, por doação, do terreno. Decorridos todos os prazos estabelecidos para cumprimento dessas 
obrigações. Assim)  corno estatui o artigo 30  capur da Lei Complementar n° 1.592, de 01/04/2024 o imóvel 
deverá ser restituído ao Município, sem assistir à donatária direito de indenização por eventuais benfeitorias e 
acessões nela introduzidas, além de sujeitarem-se ao pagamento de multa e às demais penalidades previstas 
em lei. 

Desse modo, o projeto de lei complementar em tela visa, piecípuamente, cumprir as 
determinações contidas na referida lei complementar, para preservar o patrimônio do Município, que será 
destinado à outra empresa que realmente venha a trazer beneficios ao erário e aos munícipes, seja pelo 
aumento da arrecadação, seja pela geração de empregos. 

Na expectativa de merecer .methro.[hida de Vossa Excelência e Nobres Pares, 
reafirmo os meus protestos de elevada estima e coçjaiSração, \ 

Á 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Dignissimo Presidente da Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
MOGI GUACU - SP 



Mogi Guaçu, / 

/ 

RODRI .SETtI 
EFEITO 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° h * DE 2025.  

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO DE TERRENO QUE ESPECIFICA A 
DALBEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., AUTORIZADA PELA LEI  
COMPLEMENTAR N°1.592, DE 01/04/2024.  

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. ? Fica revogada a autorização dada pela Lei Complementar n° 1.592, de 
01/04/2024, para doação, com encargos, pelo Poder Executivo, a DALBEN INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
CNPJ/MF no 42.582.408/0001-69, de uni terreno com 1.020.00 rn1, denominado como Lote 09 do Loteaniento 
Pantanal, por não cumprimento dos encargos da doação, tudo conforme instruído nos autos do Processo 
Administrativo n°8.860/2022. 

Art. 2° Ficam a PROGLJAÇU S/A - Empresa Municipal de Desenvolvimento e 
Habitação de Pbgi Guaçu e os órgãos competentes da Prefeitura autorizados a promoverem as medidas 
extrajudiciais e judiciais que se fizerem necessárias para a retomada da posse do imóvel, em face de quem de 
Direito. 

Art 30  Esta Lei Complementar çjtwenfligq na data de sua publicação, onerando 
as despesas com sua execução por conta de dotaçãJ*et5próPria(s) co)sionada(s) em orçamento. 
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LEI COMPLEMENTAR N' 1.$2. DE 01 DE ABRIL DE 2024 

Autoriza o Poder Fxomítivo MuSpal a doar, com encargos e cMusula de 
hipoteca à empresa PBEN INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., terreno que 
especifica e dá outras pmvtdéncS. 

O PREFEITO DO MLJNICIPIO DE 11001 SUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipi aprovou e eu saidono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Nt 1' Fica o Poder Execubvo Municipal autorizado, nos termos da Lei 
Complementar n° ¶30 de 20 de J*iho de 1998, com as Sterações Introduzidas pele Lei Complementar 
n°418 d. 16 de outubro de 2001, a alienar por dosçio, com enca.gcs, à singres. DELBEN INDUSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, iriscflffi no CNPJMIF sob ri' 42.582.40&VOO1-69, com sede e pdncØl estabelecimento 
alto à Avenida lJlysees Felisberto dos Relt 962, Jrim Impedi, Mogi Gu.çufSP, CEP 13.847520, terreno 
denominado corno Lote 09 do Loteamento Pantanal, com área de 1.020,00 m' na Rua Fortuna Bn,neli 
Canw.S, confotne medidas e confrontações abim eipetads, s*n de pista, metfli descritivo e 
laudo avsiat&ío que f.zem parte Integrante do Processo MmflSmtivo de n' 8.880/2.022 

Um Lote de terreno corri área de 1,020,00 metros quadrados e de tina raçfl, 
mede 17,00 menos de frente para a Rua Fortunata Brunefi Cariavuei; m.de 80,00 
metros do lado direito de quem de ria olhe pai o InEM, confrontando com o bio 08; 
mede 60,00 metros do lado eeqtatdo, con*oiWdo com o lote 10  mede 17,00 metros 
rios fundos, con*mtiMo com a Ama Remanescente do Sktuna do Crer? 

§ 10  A Sa, objeto da doaflo, deflia-se a hetalaçk/wTlp*açlo de sua uSdadi 
fabril, sendo que em até 90 (noventa) dias, a ençiesa donatáiia deverá ter protoSzado os projetos de 
aprovaçào de sua urdade industrial, condulrido as obra no prazo máximo de 24 (» e quatro) meses, 
contados da data da publcaçâo desta Lei Complementr cumprindo o disposto nos judias liii do §1' do 
artigo 1' da Lei Complementar n°130/98, com as eleições i'dtoduSss pela LeI Complemsntw ri' 4l81. 

* 2' A empresa donatária ao receber o Imóvel doado, cbdgsr-sa-á ao 
cumprimento de todas es exigõncZs eat.beleddas Mata IS Complementar e na Li Conwismsntar n 
130/98, com as ebrações Introduzidas pela Lei Complsmsntxn' 418/01. 

§3' Também 6 encsg, da presente doiçáo que a smçnsa don*ts mantenha 
o exercício de suas atMdades no Imóvil doado, - prazo mínimo de 3 (irás) 'rios contados do etho 
Inicio de suas atividades económicas, que dewrá ser comprovado documentsmsnte - ePROGUAÇU 
5/k sob pana da reversão da doação. 

§ 4' A empresa dona*1, sob pena, de embargos das obesa, suspensão e 
revogação de licença deverá ccsrçrovar à Secre*la de PS,amenb e DesenvoMnunto Urbano da 
PmfShn Municipal de Itogi Guaçu, o atenr$menb a todas as exigándas legM emanada dos õrglos e 
entidades pública, eito outras, relativas às fl wnblentale e saStáilas. nowient referente ao 
plano de gemndament e daslineçio INI adequada doe reWxn e*os e llqsEou gndcu pula plsntt 

Ø5° Ao &altar a doação a empin dorata Siga-se a quitar todos os dStos 
relativos a tributos que, porventura, recaiam sobre o Imóvel. -4 
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Ait 2' A deSánda expmssa ou tacita da doaçáo, pela empresa donsala, a 
quelquer *ripo e por qulquer motivo, lmØtwã no pag.menb em favor de PROGUAÇtJ SÃ - Empresa 
Municipal de DesenvoMnento e hfllo de Mogi Guaçu, de multa 000esfJorwienle a 1S00 (mP e 
quinhentes) UFI (Urddedes Flacais do Mu~ de PMgI Suaçu), sem projuim do pagamento de todas 
as despesas com escrituras e regisbua 

Pflgralo único. O nio pagamento da multa no prazo de 30 (Ifinta) dias 
contados de Noøflcaçáo expedido pele PROGUAÇU S.A. autodzará a a.sa cobrança exfljudlc3al e/ou 
judicial, 

Alt 3' Não cumprida á In*ade de que trata a presente Lei ComØementa-, ou 
deixando a empresa donatáda de exlsdr, o imô*l re'.ertd ao paMmM]0 do Município, no estsio em que 
se encontrar a não caberá a empresa donstMa diretio a qualquer indanizaç3o ou ratençk pelas 
benfeltodas e acessões nele Intmduáa. 

Parágrafo Único, Fica estabelecida em favor da PROGUAÇU SÃ - Empresa 
MunCipai de 0senvo1v4mento e Habitação de Mogi Guaçu, muLa equSente a 1.500 (mil e quinlienlas) 
UFIMs - Unidades FScaie do MUSCIpIO de Liogi Suaçu, apkSl à empresa biat&da, quando a 
PROGUAÇU SÃ vetar dsacump*neqib doe prazos fixados nesta Lei Ccmøemsn* ttzwnento da 
finSas da doa5, ou Itant~ decaststzads da área, a quaquer titulo, aplicando-se para aia 
cobrança o disposto no parágrafo út do artigo? desta Lei Conçlarnentar, 

Ait 4' Fica prestada como garSa, nos ternos da alínea Y, do Inciso II, do 
artgo 31, da Lei Complementar n' 130/96, com a a2eraçõas núoduzldas pela Lei Complementar ' 
418/01, hipoteca do Imóvel recebido em doação, que será liberada em favor de donaikla, após, cumpridas 
as exigências estabelecidas nesta Lei Complementar. 

* 1' kdeendente da gwat refsiide no 'capur deste arOgo, a empresa 
donaS-te deverá recolher aos cofres da PROGUAÇU 8-A. Empresa Municipal de Desenvolvimento e 
Habitas de Mogi Suaçu, a quantia de RI 102.000,00 (cento e dois rni reai$, corres)ondentes a RI 
100,00 (cem reais) por melro quadrado da área doada 

P0 pagamento da quantia acima descrita deverá ser efetuado «ii 10 (dez) 
parcelas iguais, mensais e consecutivas de RI 10.20000 (dez mil e duzentos reais), com vendiruento da 
primeira 5 (cinco) dias aipós a publicaçllo dwila lei ~lamentar. Fica estabelecido que o bnus de que 
trata este Migo deverá ser recolhido, mesmo em caso de re%vgaçeo, ou qualquer outra ewntuaildade no 
cumprimento dm obrigações assumidas nesta Lei. 

Ad. 5' A empresa donflila deverá, por ocaSo da assinstura de Eeatjra 
PCibllca de Doação com Encargos, comprovar sua rsgulwldate flicai mediante aprNerúçlo das CND's, Ou 
aquSintes, da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, do INSS, da Famnda Nacional, do FGTS 
e da Prefeitura Mwltlpai de MØ Guaçui'SP e dos hIiflCs em que tiver sua sede ou filial. 

Parágrafo único. A empresa donaS-ia deverá manter-as regular com seus 
recolhimentos e contribuições fiscais cano wisito pai o levantamento da hipoteca a que se refere o 
artigo 44  deita Lei Complemectat 
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Ait r Correio por conta da empresa donatfl as despesas com o 
desmembrnnto, regulartzaç$o e tavralura da Escdtwa PiZica de Doaçio com Encaigos e seu mgStro 
no Cartio, no momento oituno. 

At 7' Esta Lei cornplenentw atire em vigor na Ma de eta publicaçâo, e sua 
execuçao oiwmrá 'mibas próprias consignadas em 01men1o. _- 

Abri de 1877'. 
Mogi Guu, 01 de AM de 202 • 146' *Fundação do %tJnICIØIO, em 09 de 

R 

EDUARDOMÁNS SCIHMIDT 
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]PROJETO DE LEI n2 
3 

.  

Assunto:- Institui o "Dia Municipal do 
Feirante" em Mogi Guaçu e dá 
outras providências. 

Art.1°. Fica instituído, no âmbito do Município de Mogi Guaçu, o "Dia Municipal do 
Feirante", a ser comemorado, anualmente, em 25 de agosto. 

Art.2°. O Dia Municipal do Feirante tem como objetivos: 

- Reconhecer a importância social, cultural e econômica; 
II - Manter viva a cultura popular das feiras como espaço de conveniência, troca de 
experiências e fortalecimento dos laços comunitários; 
III - Incentivar o consumo de produtos frescos e regionais, fortalecendo a renda 
dos pequenos produtores e comerciantes do município. 

Art.3°. O Poder Executivo poderá promover, em parceria com entidades de classe, 
associações e demais organizações representativas, atividades comemorativas, 
educativas e culturais em homenagem aos feirantes, valorizando sua importância 
social, cultural e econômica para o desenvolvimento local. 

Art.4°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art.5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "ulysses Guimarães", 25 de Agosto de 2025. 
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1V STIFICATLVA 

O feirante desempenha papel fundamental na economia local, levando à população 
produtos frescos, de qualidade a preços acessíveis, além de preservar a tradição das feiras 
livres como espaço de conveniência, cultura e geração de renda. Instituir o Dia Municipal 
do Feirante é urna forma de reconhecer a dedicação desses trabalhadores que fortalecem a 
agricultura familiar, incentivam o comércio e contribuem para a segurança alimentar da 
população de Mogi Guaçu. 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA N°01 AO PROJETO DE LEI 11° 238/2025 

Ao Projeto de Lei n° 238/2025, de minha autoria, que 
institui o "Dia Municipal do Feirante" em Mogi Guaçu e dá outras 
providências, proponho a seguinte 

EMENDA: 

Artigo 1° - Ficam suprimidos os artigos 3° e 4° do Projeto de 
Lei n° 238/2025, renumerando-se o artigo subsequente. 

Sala "Ulysses Guimarães", 07 de novembro de 2025. 



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N° 177 .10.2025. Mogi Guaçu, 31 de Outubro de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Cãmara Municipal 

Senhor Presidente: 

Considerando a vocação turística do município de Mogi Guaçu, 
notadamente vinculada ao segmento de serviços, com elevado potencial de 
impulsionar o desenvolvimento econômico local por meio da geração de emprego, 
renda e novas oportunidades. 

Considerando, ainda, a expressiva diversidade de atrativos 
naturais, históricos, culturais e gastronômicos existentes no município, que, embora 
reconhecidos pela população local, permanecem com potencial de exploração 
turística ainda incipiente, o que representa uma oportunidade concreta de 
fortalecimento do setor. 

E considerando, por fim, as recentes conquistas do município - 
em especial o reconhecimento como Município de Interesse Turístico (MlT) pelo 
Governo do Estado de São Paulo e a inclusão de Mogi Guaçu no Mapa do 
Turismo Brasileiro, que reforçam a importância de ações estruturadas e 
permanentes de promoção do turismo local, 

Diante do acima exposto, vimos, por meio desta, submeter à 
elevada apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, por intermédio de Vossa 
Excelência, o Projeto de Lei que institui a "Semana Municipal do Turismo", a ser 
comemorada, anualmente, na semana que compreender o dia 27 de setembro, 
data em que se celebra o Dia Mundial do Turismo, conforme calendário 
internacional estabelecido pela Organização Mundial do Turismo (OMT), 

A instituição da Semana Municipal do Turismo tem por objetivo 
estimular a realização de atividades culturais, artísticas, educativas e de 
conscientização, que promovam a valorização do patrimônio histórico e ambiental, 
a integração entre os diversos atores do setor e o fortalecimento da identidade 
turística de Mogi Guaçu. A iniciativa contribuirá, ainda, para ampliar o debate sobre o 
papel estratégico do turismo como vetor de desenvolvimento sustentável e 
socialmente inclusivo. 



AtnÓiosamente, 

ÂL$ETTI 
FEITO 

  

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
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Diante do exposto, solicitamos a análise e manifestação de 
Vossa Excelência e dos demais membros desta Casa Legislativa quanto aos 
encaminhamentos necessários à aprovação do presente projeto de lei, cuja 
implementação se reveste de notável relevância para o fortalecimento das políticas 
públicas municipais de turismo. 

Na expectativa de contar com a costumeira atenção e 
colaboração de Vossa Excelência, coloco-me à disposição para quaisquer 
esclarecimentos complementares. 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUAÇU - SP 
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PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI P4° -1 , DE 2025.  

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DO TURISMO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GLJAÇIJ: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte LEI: 

Art. l' Fica instituída no calendário oficial do Município de Mogi 
Guaçu, a 'SEMANA MUNICIPAL DO TURISMO", a ser comemorada, anualmente, 
no mês de setembro, tendo como referência o dia 27. 

Art. 20  A Administração Pública Municipal, pelos seus órgãos 
competentes, envidará esforços para a realização de eventos de que trata esta Lei, 
no sentido de divulgar e ampliar a prática de atividades artísticas e culturais que 
desenvolvam a compreensão sobre o papel do turismo na sociedade. 

Art. 3° O evento instituído por esta Lei, passa a constar do 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Mogi Guaçu. 

Art. 40  Esta Lei entra erngor\na data de sua publicação 

/ 
Mogi Guaçu, 

ÁODRIG ALSETTI 
FEITO 
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PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N° 184 .11.2025. Mogi Guaçu, io de Novembro de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Faço uso do presente para encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, 
para apreciação e deliberação dessa Nobre Casa de Leis, o incluso projeto de lei que dá nova redação 
ao taput' do art. 40  da Lei n° 1.751, de 03/12/1982. 

Referida propositura, Senhor Presidente e Nobres Vereadores, tem por objeto 
alterar o art. 40  da referida lei, que dispõe sobre a constituição do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente dando maior opção à municipalidade para .a escolha dos membros que irão compor o 
Conselho. A composição atual especifica quais órgãos deverão fazer parte do Conselho. Com  a nova 
proposta estamos propondo que a constituição seja composta por representantes da Administração 
Pública Municipal e Estadual, Direta e Indireta e representantes da Sociedade Civil, sem especificar 
quais secretariasiõrgâos farão parte, podendo a administração municipal ter a possibilidade de 
convidar vários segmentos para sua composição, em detrimento daqueles que abstêm da indicação 
para sua composição, 

Na expectativa da melhor acolhida de Vossa Excelência, renovo os protestos 
de elevada estima e consideração. 

-- 

Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUAÇU - SP 
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PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
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PROJETO DE LEI N° DE 2025. 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO "CAPUT" DO ART. 40  DA LEI PI° 1.751, DE 0311211982. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Cámara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI: 

Art. 10  O hcaptr do art. 40  da Lei n° 1.751, de 03 de Dezembro de 1982, passa a 
vigorar com a seguinte redação, revogadas as alíneas dos incs. 1 e II: 

Art. 40  Q COMDEMA será constituído por no mínimo 20 (vinte) membros, de forma pariláÁa 
por representantes de órgãos/entidades do Poder Público a por representantes de Sociedade Civil, sendo lodos 
os Conselheiros nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante Decreto, na seguinte conforrrkiade: (NR) 

- Mínimo de 10 (dez) representantes da Administração Pública Municipal e Estadual, Direta e 
Indireta (NR) 

II - Mínimo de 10 (dez) representantes da Sociedade Civil. (NR) 

M. 2° Este Decreto entra em data de sua publicação, onerando sua 
execução à conta de dotações próprias consignadas em g;çiTriento. ' 

Mogi Guaçu, 



LEI 42  1751. DE 03 DE DEZEMBRO DE 1982  

Cria o Conselho Municipal de Defesa ao meio Ambiente-
COMDEMA, e da outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Art. 10  É chade, diretamente subordinado ao Gabinete 
dc Prefeito, o CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
COMOEMA, órgão concultivo e de assezcoramcnto da Prefeitura Municipal 
em qucctôcc ~Fentes ao equilíbrio ecológico e ao combate à poluição 
ambiental na área do Município de Mogi Guaçu. 

Art. 12 Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA 
DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA, órgão consultivo, deliberativo, normativo, 
recursal e de assessoramento do Poder Executivo, na temática 
socioambiental, com composição paritária entre a Administração Pública e a 
Sociedade Civil, tendo por objeto contribuir para a gestão da Política 
Municipal do Meio Ambiente, em especial, na análise, aprovação, 
implantação e acompanhamento de programas, projetos e ações, públicos 
e privados, com impactos ambientais significativos, sejam benéficos ou 
nocivos, visando a preservação e a conservação do patrimônio natural, 
histórico e cultural no território, e no âmbito da competência constitucional 
do Município de Mogi Guaçu. (Nova redação dada pela Lei n2 5.58212022) 

Parágrafo Único. Para efeitos administrativos, 
operacionais e orçamentário-financeiros, o COMOEMA será vinculado à 
Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente (SAAMA), da 
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu. (Acrescido pela Lei si9 5.58212022) 

poluição qualquer alteração das propriedades físicas, químicas ou 
biológicas do moio ambiente (colo, água o ar) causada por qualquer forma 
de matéria ou energia Fesultante das aMdades que direta ou 
indiretamente: 

Art. 22 O COMDEMA tem como atribuições: (Nova redação 
dada pela Lei n9 5.582/2022) 

1 seja nociva ou ofensiva à saúde, à segurança e ao- 
bem catar da comunidade; 

- formular as Diretrizes da Política Municipal de Meio 
Ambiente. (Nova redação dada pela Lei n2 5.582/2022) 



Art. 40  O COt1DEP1A será composto de doze (12) 
membros titulares e seus suplentes, pelos seguintes representantes: (Nova 

redação dada pela Lei Complementar n°416/2002-)- 

01 do Poder Executivo, indicado pelo Prefeito Municipal; 
01 da Câmara Municipal; 
01 do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 

{SAMAE); 
01 do Departamento de Proteção dos Recursos Naturais 

(DPRN), da Secretaria Estadual de Meio Ambiente; 
01 da Polícia Florestal do Estado de São Paule7  
01 do Curso de Engenharia Ambiental da Faculdade 

01 de Organização Não Covernamental de Proteção ao 
Meio Ambiente; 

(ACIMG); 
01 da Associação Comercial e Industrial de Mogi Guaçu 

01 do Conselho Municipal de Saúde; 
01 do Conselho Municipal de Educação; 
01 do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Mogi Guaçu; e 
01 da Sociedade Paulista de Zoológicos. 
INova rcdaçãs dada paia Lei campiementar n°416/2001) 

Art. 49 O COMDEMA será constituído por 20 (vinte) 
membros, de forma paritária por representantes de órgãos/entidades do 
Poder Público e por representantes da Sociedade Civil, sendo todos os 
Conselheiros nomeados pelo Prefeito Municipal mediante decreto, na 
seguinte conformidade: (Nova redação dada pela Lei n2 5.582/2022) 

-41 - 10 (dez) representantes da Administração Pública 
Municipal e Estadual) Direta e Indiretai (Acrescido pela Lei nft 5.582/2022) 

o) seis (06) das diversas Secretarias Municipais, 
designados pelo Prefeito, mediante o decreto referido no c3put; 

a) sete (07) das diversas Secretarias Municipais, 
designados pelo Prefeito, mediante o decreto referido no "caput"; (Nova 
redação dada pela Lei,,' 5618/2022) 

b) um (01) do Serviço Autônomo Municipal de Agua e 
Esgoto (SAMAE); 

c) um (01) da Faculdade Municipal "Professor Franco 
Montoro" (FMPFM); 

d) um  (01) da Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo  (CETESB); (Revogado pela Lei ng 5619/2022) 

e) um (01) da Polícia Ambiental do Estado de São Paulo. 
—4. II - 10 (dez) representantes da Sociedade Civih (Acrescido 

pela Lei n' 3.58212022) 

a) um (01) de organizações não governamentais de 
proteção ao Meio Ambiente; 

b) um (01) do Conselho Municipal de Bem Estar Animal; 
c) um (01) do Conselho Municipal de Saúde; 
d) um (01) Conselho Municipal de Educação; 
e) um (O].) cio Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Mogi 

Guaçu (CBH-Mogi); 
f) um (01) da Associação Comercial e Industrial de Mogi 

Guaçu (ACIMG); 



g) um (01) do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado dê São Pauto (CREA/SP); 

h) um (01) do Conselho Regional de Arquitetura e 
Urbanismo do Estado de São Paulo (CAUISP); 

i) 01 da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de 
São Paulo (OAB/SP) - 61@ Subsecção de Mogi Guaçu; 

j) um (01) de associações ou sindicatos de produtores 
rurais (agricultores, pecuaristas, extraLtivistas ...) 

§ 19. O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos. 
(Acrescido pela Lei n9 £58212022) 

§ 2. A cada Conselheiro corresponde um suplente na 
representação de seu segmento, entidade ou órgão, que suprirá 
automaticamente a falta ou impedimento do respectivo titular. (Acrescido 
pela Lei nt 5.582/2022) 

§ 3Q, Na falta ou impedimento do titular e de seu 
respectivo suplente, o órgão, instituição ou entidade poderá, 
extraordinariamente, apresentar um representante devidamente 
credenciado, (Acrescido pela Lei n9  5.582/2022) 

§ 4, O posicionamento do representante, seja titular, 
suplente ou extraordinário, reflete, para todos os efeitos, aquela do órgão, 
instituição ou entidade representada. (Acrescido pele Lei n9 5.582/2022) 

Art. 50  o COMDEMA manterá com os demais órgãos 
congâneros municipais, estaduais e federais estreio intercâmbio o com o 
objetivo dc receber c fomeccr subsídios técnicos para csc4arccimento 
relativos à defesa do meio ambiente. 

Art. 59  O Regimento Interno disporá sobre: (Nova redação 
dada pela Lei n  5.582/2022) 

- os procedimentos e critérios para eleição do(a) 
Presidente e Secretário(a) do COMDEMA; (Acrescido pela Lei ii' 5.582/2022) 

II - reeleição e recondução; e (Acrescido pela Lei n2 
5.582/2022) 

III - os critérios para indicação de substitutos na forma 
dos § 3Q e  49 do art. 49 desta Lei. (Acrescido pela Lei n9 5.582/2022) 

Parágrafo Único. O Prefeito Municipal, mediante Decreto, 
aprovará o Regimento Interno do COMDEMA, à vista de proposta 
previamente aprovada por seus Conselheiros. (Acrescido pela Lei n9  5.582/2022) 

Art. 60  O COMOEMA, cicntificado de possível poluição, 
diligenciará no sentido de sua apuração imediata. 

Art. 62  Mediante proposição de seus membros, o 
COMDEMA poderá constituir Câmaras Técnicas, de caráter permanente ou 
temporário, abordando temas específicos. (Nova redação dada pela Lei n2 
5.582/2022) 

Art. 7° Constatado qualquer foco de poluição, o 
Conselho expedirá notifi€açêe ao árge estadual resencável, detalhando a 

ocorrência e advertindo o das possíveis consequências cm face da 
legislação federal e estadual, sugerindo ao Prefeito as previdências que 


